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PAUTA 

1. Apresentação da Execução Orçamentária e Financeira -  junho a outubro de 2023; 
2. Encaminhamentos. 

DEBATES 

No primeiro dia do mês de dezembro do ano de 2023, pelas 9h, reuniram-se, por 

videoconferência, os Comitês Orçamentários de 1º e 2º graus do Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba -TJPB. Iniciados os trabalhos, e justificada a ausência do Presidente, Des. 

José Ricardo Porto, a Desa. Agamenilde Dias Arruda Vieira Dantas abriu a quinta e última 

reunião ordinária, cumprimentando a todos(as) e frisando a importância deste Comitê para 

as decisões administrativas, uma vez que planeja, fiscaliza e zela pela execução 

orçamentária e financeira do Tribunal. Também registrou que qualquer deliberação, em razão 

do quórum, deverá ser apresentada posteriormente ao Presidente do Comitê. Foram 

justificadas as ausências do Desembargador José Ricardo Porto; Des. Saulo Henriques de 

Sá e Benevides; Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho; do servidor Benedito 

Venâncio da F Júnior; e do servidor Altamir de Alencar Pimentel FIlho. Registrou-se a 

presença de Thais Carolline Neves, Ronald Cavalcanti de Oliveira e Erivalda Duarte, 

todos(as) da Diretoria de Economia e Finanças (DIFIN). A Desa. Agamenilde, seguindo a 

pauta ordinária, concedeu a palavra para apresentação da Execução Orçamentária e 

Financeira, pela Diretora de Economia e Finanças, Izabel Vicente Izidoro da Nóbrega. 1) 

Apresentação da Execução Orçamentária e Financeira - junho a outubro de 2023: Izabel 

iniciou informando que apresentará os dados orçamentários e financeiros da execução até o 

mês de outubro de 2023 e destacou que foi um ano de bastante prosperidade financeira para 

o Tribunal em termos de receitas públicas, incremento no duodécimo, já que o Poder 

Executivo vem fazendo o repasse do décimo segundo determina o artigo 168 da Constituição 

Federal, e em razão especialmente do IPCA de quase 12%. Disse que isso representou um 

incremento no orçamento de 16 milhões, fazendo com que essa prosperidade financeira fosse 

refletida em prol da valorização remuneratória de magistrados(as) e servidores(as) na atual 

gestão do Presidente do Tribunal, Desembargador João Benedito da Silva, mas sempre com 

bastante planejamento estudos e prospectando os cenários futuros orçamentários. Também 

mencionou que nos próximos dois exercícios, conforme determina a Lei de Responsabilidade 

Fiscal, especialmente para o exercício 2024, vai ser um exercício de mais cautela, tendo em 

vista que o incremento será menor do que em 2023, mas todo planejamento é para que o 

Judiciário estadual possa cumprir a sua missão institucional que é prestar uma jurisdição a 

toda a sociedade paraibana de maneira eficiente e efetiva. Com relação ao Fundo Especial 

do Poder Judiciário (FEPJ), falou que foi acima do planejado, havendo excesso de 

arrecadação. Quanto à ESMA, a arrecadação está abaixo do que foi planejado, mesmo tendo 

sido feito um ajuste para o exercício de 2024. No que tange ao Tesouro, houve receita maior 

do que a despesa, havendo uma economia para fazer frente às despesas do exercício do 

mês de dezembro, já que novembro e dezembro é o pagamento do décimo terceiro, e vem 

como a última parcela anual. Disse que o Tesouro é a única fonte de recursos do Tribunal 

para pagamento de despesas com pessoal. Foram pagos os vencimentos, contribuições 

previdenciárias, hora extra, produtividade de servidores(as), tudo com recursos do Tesouro. 

Não foi pago com recursos do Fundo Especial em razão da Lei e do regramento do CNJ, que 

é para todos os Tribunais. Destacou que a partir do mês de outubro foi feita a descentralização 

total dos auxílios para o Fundo Especial já preparando para o exercício seguinte, conforme 

feito com o auxílio transporte, preparando o orçamento de 2024 para executar 100%. Com 



3 

relação aos juízes leigos, informou que foi feita uma consulta ao Tribunal de Contas do Estado 

para tentar enquadrar essa despesa do juízes leigos como despesas correntes, do modo 

como se paga os peritos, para que aqueles fiquem como auxiliares da Justiça e serem 

executados com recursos do Fundo Especial. Em relação ao percentual de execução das 

despesas do Tesouro, até o mês de outubro, foi executado 77% do total do previsto. Sobre a 

arrecadação do Fundo Especial, Izabel disse que mensalmente há um excesso de 

arrecadação e comparando com o exercício, por exemplo, do mês de setembro de 2019 para 

o mês de setembro de 2023, observou-se um crescimento de 251% na receita do Fundo, já 

que foi excluída do parâmetro o período da pandemia, comprovando um crescimento 

exponencial das receitas do Fundo Especial, permitindo com isso desafogar o Tesouro com 

os benefícios. Citou que na gestão do Des. Saulo houve a implementação Sistema de 

Arrecadação dos Emolumentos Extrajudiciais que fez com que houvesse uma elevação na 

arrecadação da Receita. Disse que, a partir de uma solicitação de um membro do Comitê do 

biênio anterior, a DIFIN criou um quadro demonstrativo em que se apresentam as receitas do 

Fundo Especial dividida por categorias de receita, sendo a primeira categoria - receita 

operacional - que é composta por custas e emolumentos e a taxa judiciária; e a segunda - 

receita não operacional - que é o contrato que o Tribunal tem com o Banco do Brasil em que 

se remunera os depósitos judiciais e a folha de pagamento. Disse que no final do exercício 

de 2022, no mês de dezembro, foi feita uma renegociação com o Banco do Brasil para uma 

melhor remuneração e isso está refletido na receita com esse contrato que aumentou 23% 

em outubro, em relação ao exercício de 2022. Mencionou as receitas financeiras decorrentes 

das aplicações financeiras  e disse que em relação à receita operacional houve aumento de 

28% no mês de outubro, em relação ao exercício de 2022, destacando que só a parte de 

custas judiciais, houve um aumento de quase 30%, em relação ao exercício passado. A 

adequação do contrato com o Banco do Brasil, foi para que ele pudesse remunerar pela 

SELIC. Destacou o empenho no mês de julho para obras, no valor de 8 milhões para reforma 

do Anexo e o empenho de 6 milhões no mês de outubro de 2023, que foi para a reforma do 

Fórum de Picuí, bem como um empenho de 2 milhões para a compra de 500 notebooks para 

a Empresa Positivo. Destacou que existem dois Tribunais que utilizam o sistema de execução 

orçamentária de precatórios, tendo o TJPB pago até o mês de outubro o valor de 778 milhões 

e 919 mil com precatórios, beneficiando 5.623 credores, sendo 4.600 do Estado e 1.023 dos 

Municípios. Destacou que o município de João Pessoa aderiu à sistemática do artigo 97 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição de modo que ele 

está utilizando depósito judiciais para pagamento de precatórios. O convênio foi assinado no 

mês de outubro e o contrato com o Banco do Brasil, a partir do mês de novembro, fez-se o 

rateio para o TRF e para o TRT13 Região, e o Tribunal está com recursos que são suficientes 

para a quitação dos precatórios de João Pessoa. 

Desembargadora Agamenilde mencionou que esse repasse de precatório ao Tribunal não é 

uma receita natural porque o Tribunal recebe do devedor e destina-se para entregar ao 

credor, já que esse recurso que chega ao Judiciário não tem origem como crédito ou débito 

do Tribunal, pois ele trata o montante, mas não é uma receita que diz respeito a ele. Ainda, 

disse que é um elo de ligação entre o devedor (Estado) e o credor (jurisdicionado) em razão 

de uma decisão do crédito que nasceu de uma decisão judicial transitada e julgada. 

Izabel Nóbrega complementou dizendo que esses recursos ficam no orçamento do Estado e 

são descentralizados, mas aqui no Estado da Paraíba ele fica no orçamento do Tribunal, 

dando a impressão para o público em geral que o orçamento do Tribunal é inflado. Informou 

que o Tribunal recebeu uma recomendação do Conselho Nacional de Justiça no sentido de 

tirar os precatórios do nosso orçamento, tendo sido por duas oportunidades expedidos ofícios 
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à SEPLAG e ao Governador, mas a resposta foi uma interpretação que eles dão do artigo e 

parágrafo 6ª da Constituição, onde diz que os créditos tem que vir para o Tribunal. E eles não 

aceitam que não seja dessa forma. Finalizou dizendo que o Tribunal está zarado na conta do 

Estado, sem recurso para pagar precatórios e não conseguiu pagar a lista de credores 

preferenciais (39). Disse que o estado abriu um novo Edital de acordo e após a finalização 

serão executados os acordos. Terminando a apresentação, concedeu a palavra aos 

membros. 

Newton Leal Costa Filho pediu a palavra e disse que, embora o tema sobre precatórios gire 

na órbita do Poder Executivo, o aumento do repasse mensal, seria de aproximadamente 26 

milhões de reais para 90 milhões de reais para pagamento de despesas destes eventos. Em 

consonância com decisão judicial na sede do TJPB, representará, se for efetivado, um 

acréscimo anual de despesa desta natureza do Executivo na ordem de 700 milhões de reais, 

podendo ser um empecilho na construção das futuras propostas orçamentárias dos Poderes 

e Órgãos. Por outro lado, como forma de amortização deste montante em destaque, que os 

depósitos judiciais possam ser usados para esta finalidade. No tocante ao que prevê o art. 

168, 2º, da CF, indagou à Izabel Nóbrega se o TJPB terá saldo financeiro a ser devolvido 

para o caixa do Tesouro do Poder Executivo, tendo ela respondido que não. Em seguida, em 

conformidade com as alegações dos membros Gilberto Rodrigues e Ivandercalos, disse que 

insiste na necessidade de se estabelecer parâmetros para a fórmula a ser inserida nos limites 

do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLDO) do exercício financeiro de 2025 (de 

preferência, sobre o excesso da arrecadação estatal), visto que apenas a adequação do 

indexador do IPCA (na linha descendente) nesta situação não impulsionará o incremento 

suficiente para honrar as despesas cruciais para a evolução do aparelhamento judiciário em 

prol da eficiência da prestação jurisdicional, bem como para com reconhecimento funcional 

de servidores e magistrados. Por fim, sugeriu que as reuniões da Comissão Interpoderes 

sejam formais para tratar deste tema (art 99, §1º,CF), no sentido de que seus membros 

tenham direito a voz e ao voto e as deliberações resultantes deste colegiado passem a ser 

registradas em Ata. 

Gilberto Rodrigues falou sobre a preocupação não só como magistrado, mas como 

representante da Associação dos Magistrados (AMPB), quanto à questão da receita. 

Lembrou que passamos por um período muito difícil na época do congelamento do 

duodécimo, mas que conseguimos, com muito esforço, não só jurídico, mas também político, 

a atualização deste pelo IPCA, pois, naquela época, o IPCA era o adequado, porque 

estávamos sobre a vigência da PEC do teto do gasto. Disse que foi aprovado pelo Governo 

Federal, junto com o Congresso Nacional, o arcabouço fiscal, em que as despesas não só 

podem crescer de acordo com IPCA, mas com base em um percentual da receita, conforme 

algumas balizas. Disse que, neste ano, apesar do orçamento ter sido atualizado apenas pelo 

o IPCA, precisamos buscar o entendimento político para conseguir alguma suplementação, 

com base nessa realidade de crescimento de arrecadação para o próximo exercício 

financeiro. A proposta é de fato fazer uma reunião efetiva no Comitê Interpoderes, já que 

aumentando a arrecadação do Estado, e todo ano aumenta, tem que haver essa divisão 

proporcional entre os poderes. A independência financeira é instrumento para que os poderes 

e órgãos autônomos tenham independência, e, assim, possam exercer suas funções, já que 

a proposta do Executivo não contempla efetivamente as necessidades do Judiciário para o 

exercício das suas funções de investimentos. Nós sabemos que investimentos na área de 

informática demandam grandes valores. Também tem a necessidade de reconhecimento dos 

direitos dos(as) magistrados(as) e servidores(as). Falou em ter uma posição firme do Tribunal 

de Justiça nessa situação, já no encaminhamento da proposta orçamentária, inclusive porque 
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a Constituição diz que as propostas orçamentárias do Poder Judiciário e demais poderes, 

além dos órgãos autônomos, deverão ser elaboradas de forma conjunta. Finalizou fazendo 

uma analogia com o direito do consumidor sobre um contrato de adesão, pois o Executivo 

formula uma proposta e os demais poderes aderem, às vezes a contragosto, mas que não vê 

um embate político sobre essa questão. Isso porque, no Estado democrático, o embate não 

é prejudicial, mas importante, desde que feito de forma legal, a fim de que os demais poderes 

possam exercer suas funções. Nesse sentido, o Poder Judiciário tem que fazer valer a sua 

posição de Poder, e se não houver uma efetiva proposta, que fique consignado em Ata na 

comissão interpoderes a sua recusa em relação à proposta unilateral feita pelo Poder 

Executivo. E o trabalho precisa ser feito já na LDO, pois esta orienta a LOA. 

Izabel Nóbrega falou que temos que participar da construção do planejamento da LDO, desde 

o mês de fevereiro, como Poderes. Nós temos que participar dos estudos de previsão de 

receita, nós não podemos apenas ser comunicados do índice que foi escolhido pelo Executivo 

para compor o nosso orçamento. Como administração do Tribunal trabalharemos neste 

sentido, para que seja garantido ao Poder Judiciário Estadual Paraibano participar da 

construção da LDO para contribuir com essa previsão de receita com compartilhamento, com 

estudos que apresentam os cenários orçamentários durante planejamento das ações do 

Poder Executivo. 

Gilberto Rodrigues complementou sua fala dizendo que ultimamente o Estado aumentou, por 

meio de lei, as alíquotas do ICMS, já pensando na questão da reforma tributária, para não 

perder receita. Entretanto, nada disso foi falado ou questionado na proposta orçamentária. 

Assim, consignou, novamente, para que se coloque na deliberação da comissão interpoderes 

que houve aumento de arrecadação, inclusive aumento de carga tributária, e nada disso está 

sendo repassado, de forma proporcional, aos demais poderes e órgãos autônomos.  

João Ramalho disse que concorda integralmente nas palavras de Dr. Gilberto, que colocou 

com muita altivez e coerência a necessidade do Poder Judiciário ter um diálogo institucional 

com o Poder Executivo, de forma técnica e de forma madura. O Poder Judiciário aceitou um 

ato inconstitucional do ex-governador Ricardo Coutinho e prejudicou servidores(as) e 

magistrados(as), e que não podemos aceitar violações dentro do direito, inclusive porque nós 

somos operadores do direito, e que seja uma repartição dos valores com todos os poderes 

constituídos. Nós queremos participar conforme o comando constitucional, participando do 

orçamento e mostrando as demandas e a importância do Poder Judiciário. 

Ivandecarlos Silva registrou que participou do primeiro Comitê, em 2015, tendo sido feito um 

requerimento naquela época e que, passados 8 anos, nós estamos discutindo a mesma 

matéria de outrora, ou seja, o modelo de cálculo pelo qual o Executivo se utiliza para repasse 

ao Tribunal de Justiça. Houve até uma liminar da Associação dos magistrados, acho que em 

2016, mas no decorrer do processo houve uma desistência, persistindo esse impasse. 

Não havendo mais nada a tratar, a Desa. Agamenilde, encerrou a reunião agradecendo a 

todos(as) registrando seu abraço virtual e parabenizando Isabel Nóbrega pela apresentação 

sempre bem cuidadosa e organizada. Também desejou a todos(a) um Feliz Natal, 

ressaltando que não podemos esquecer dos nossos objetivos e das lutas e desafios que são 

constantes em nossas vidas. 

 

Encaminhamentos: 

1) Reunião do ano de 2024 a ser definida; 
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Ata validada por todos os membros, datada e assinada eletronicamente pela 
Desembargadora Agamenilde Dias Arruda Vieira Dantas, que presidiu a reunião em 
substituição ao Presidente da Comissão de 1º Grau, com apoio da Gerência de Projetos e 
Gestão Estratégica, na pessoa de Roberta Carvalho. 

  

 

 

Desembargadora Agamenilde Dias Arruda Vieira Dantas 
em substituição ao Presidente da Comissão de 1º Grau 

 
 
 
 

 

AGAMENILDE DIAS ARRUDA 
VIEIRA DANTAS:4696077

Assinado de forma digital por 
AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA 
DANTAS:4696077 
Dados: 2023.12.15 08:36:05 -03'00'



Execução Orçamentária e 
Financeira 

Janeiro a Outubro de 2023

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Diretoria de Economia e Finanças



Receita Prevista x Realizada

Receita 

Prevista

Receita 

Atualizada
jan.-23 fev.-23 mar.-23 abr.-23 mai.-23 jun.-23 jul.-23 ago.-23 set.-23 out.-23

TESOURO 827.541.526 827.541.526 68.961.794 68.961.794 68.961.794 68.961.794 68.961.794 68.961.794 68.961.794 68.961.794 68.961.794 68.961.794

Duodécimo 827.541.526 827.541.526 68.962.000 68.962.000 68.962.000 68.962.000 68.962.000 68.962.000 68.962.000 68.962.000 68.962.000 68.962.000

Suplementações Extras - 0 - -

ESMA 348.842 348.842 29.070 29.070 29.070 29.070 29.070 29.070 29.070 29.070 29.070 29.070

Receita Arrecadada - ESMA 348.842 348.842 8.791 26.445 6.573 9.230 22.148 18.615 17.841 17.247 14.556 1.807

Saldo Financeiro - ESMA - - - - - - - - - - -

FUNDO JUDICIÁRIO 191.989.796 191.989.796 15.999.150 15.999.150 15.999.150 15.999.150 15.999.150 15.999.150 15.999.150 15.999.150 15.999.150 15.999.150

Receita Arrecadada - FEPJ 191.989.796 191.989.796 16.697.450 16.252.145 20.291.665 17.363.037 20.453.452 20.450.078 19.457.230 20.471.109 19.465.288 21.886.739

Superávit Financ./Excesso de Arrec. - - - - - - - - - -

Suplementações Extras - - - - - - - - - - - -

TOTAL 1.019.880.164 1.019.880.164 85.668.241 85.240.590 89.260.238 86.334.266 89.437.600 89.430.693 88.437.071 89.450.356 88.441.844 90.850.545



Tesouro



TESOURO - Receitas X Despesas 

jan.-23 fev.-23 mar.-23 abr.-23 mai.-23 jun.-23 jul.-23 ago.-23 set.-23 out.-23 Total Jan - Out

TESOURO

RECEITA 68.962.000 68.962.000 68.962.000 68.962.000 68.962.000 68.962.000 68.962.000 68.962.000 68.962.000 68.962.000 689.620.000

DESPESA 62.229.607 60.966.289 65.710.651 63.648.563 63.369.522 61.824.997 64.926.915 72.294.711 64.070.372 63.539.211 642.580.838



TESOURO - Despesas

jan.-23 fev.-23 mar.-23 abr.-23 mai.-23 jun.-23 jul.-23 ago.-23 set.-23 out.-23
Despesas 

Jan - Out

TESOURO 62.229.607 60.966.289 65.710.651 63.648.563 63.369.522 61.824.997 64.926.915 72.294.711 64.070.372 63.539.211 642.580.838

PESSOAL 40.941.607 48.962.734 54.238.442 50.704.572 50.292.766 49.419.080 51.337.216 52.668.773 50.164.789 50.810.742 499.540.720

Juízes Leigos 0 142.122 171.222 224.640 203.880 249.394 250.053 264.261 306.334 277.127 2.089.033

Vencimentos e Vantagens Fixas 37.908.872 47.480.877 44.708.908 46.382.980 48.066.411 46.716.793 47.901.542 50.556.817 47.863.399 48.461.373 466.047.972

Outras Despesas Variáveis 2.859.277 1.290.150 9.151.258 3.963.238 1.737.347 2.044.689 2.796.995 1.819.557 1.908.266 1.979.522 29.550.300

Indenizações e Restituições Trabalhistas 173.458 49.585 200.658 133.714 285.128 399.801 375.182 22.334 85.946 92.720 1.818.526

Ressarcimento de Despesas de Pessoal 

Requisitado
0 0 6.395 0 0 8.404 13.444 5.804 844 0 34.890

ENCARGOS SOCIAIS 8.291.274 10.600.035 10.261.498 10.624.390 10.822.303 9.778.794 10.850.301 10.832.624 10.887.584 10.875.633 103.824.437

Obrigações Patronais 8.291.274 10.600.035 10.261.498 10.624.390 10.822.303 9.778.794 10.850.301 10.832.624 10.887.584 10.875.633 103.824.437

DESPESAS DE EXERC. ANTERIORES 1.310.850 445.306 195.208 1.205.171 1.189.765 1.583.403 1.746.462 7.703.698 1.939.245 1.838.057 19.157.165

Despesas de Exercícios Anteriores 1.310.850 445.306 195.208 1.205.171 1.189.765 1.583.403 1.746.462 7.703.698 1.939.245 1.838.057 19.157.165

BENEFÍCIOS 11.674.844 948.759 1.014.803 1.105.763 1.054.287 1.040.253 980.801 1.087.883 1.073.553 4.378 19.985.325

Auxílio-Alimentação 6.872.640 213 640 1.387 693 747 1.227 1.293 1.173 0 6.880.013

Auxílio Saúde 4.061.796 5.351 6.411 7.064 5.441 4.984 5.574 5.374 5.342 4.378 4.111.716

Auxílio-Transporte 740.409 943.195 1.007.752 1.097.312 1.048.153 1.034.522 974.000 1.081.215 1.067.037 0 8.993.595

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.031 9.455 700 8.667 10.401 3.467 12.134 1.733 5.200 10.401 73.191

Auxílio Natalidade 11.031 9.455 0 8.667 10.401 3.467 12.134 1.733 5.200 10.401 72.491

Indenizações e Restituições 0 0 700 0 0 0 0 0 0 0 700



 TESOURO - Orçado X Realizado 

Dotação Atual
Despesas 

Jan - Out
% Executado

TESOURO 827.541.526 642.580.838 77,6%

PESSOAL 605.538.574 499.540.720 82,5%

ENCARGOS SOCIAIS 131.422.983 103.824.437 79,0%

DESPESAS DE EXERC. ANTERIORES 24.576.000 19.157.165 78,0%

BENEFÍCIOS 65.843.157 19.985.325 30,4%

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 160.812 73.191 45,5%



Fundo Especial do 
Poder Judiciário



FEPJ - Comparativo da Arrecadação

2022-2023
Mês 2019 2020 2021 2022 2023 Dif. (R$) Dif. (%)

jan 6.683.226 6.132.514 5.686.590 12.328.442 16.697.450 4.369.008 35,44%

fev 7.283.563 6.588.389 8.768.320 12.666.856 16.252.145 3.585.289 28,30%

mar 6.595.563 6.466.537 8.156.877 17.385.939 20.291.665 2.905.726 16,71%

abr 7.560.913 4.034.629 9.578.792 15.038.295 17.363.037 2.324.741 15,46%

mai 7.174.385 5.882.980 9.374.325 15.805.162 20.453.452 4.648.290 29,41%

jun 7.292.843 5.905.134 10.571.901 16.239.330 20.450.078 4.210.748 25,93%

jul 7.829.095 7.358.067 10.447.298 18.316.499 19.457.230 1.140.731 6,23%

ago 7.597.206 7.695.216 11.255.242 18.802.899 20.471.109 1.668.210 8,87%

set 7.754.316 8.616.040 9.564.688 19.319.907 19.465.288 145.381 0,75%

out 11.998.704 7.576.948 12.329.820 17.597.999 21.886.739 4.288.739 24,37%

nov 7.303.172 8.515.720 15.578.777 17.202.254

dez 7.056.907 7.947.267 13.069.411 19.983.902

TOTAL 92.129.893 82.719.441 124.382.041 200.687.484 192.788.192 29.286.863 17,91



FEPJ - Evolução da Receita (2019 a 2023)



FEPJ - Comparativo de Arrecadação - 
2021, 2022 e 2023 - Mês de Outubro



FEPJ - Despesas Detalhadas

jan.-23 fev.-23 mar.-23 abr.-23 mai.-23 jun.-23 jul.-23 ago.-23 set.-23 out.-23
Despesas 

Jan - Out

% 

Executado

FEPJ 4.297.844 20.789.884 19.105.822 22.362.341 18.009.658 21.847.482 28.761.558 21.124.197 19.740.303 30.528.847 206.567.937 54,5%

Outros Benefícios Assistenciais - Auxílio Funeral 0 0 0 11.823 5.650 8.783 13.174 12.110 4.391 4.391 60.322 41,6%

Diárias 91.027 79.692 225.971 202.519 344.917 218.805 275.923 361.706 262.462 315.462 2.378.483 85,7%

Material de Consumo 218.258 838.016 192.484 222.685 272.741 238.697 352.892 422.805 199.891 25.000 2.983.470 42,6%

Passagens 0 0 0 220.000 0 0 179.000 0 156.080 0 555.080 96,3%

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 59.507 71.035 77.252 86.836 96.446 131.765 78.962 268.111 133.065 131.445 1.134.424 54,3%

Locação de Mão de Obra 1.271.266 1.271.266 1.245.012 1.221.877 1.321.862 1.521.089 1.347.023 1.534.131 1.683.708 1.432.595 13.849.829 55,8%

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.239.087 3.554.043 2.008.665 4.389.057 2.142.997 5.722.075 2.969.236 2.599.862 2.238.298 3.131.394 30.994.714 52,0%

Serviços de Tecnologia da Informação 414.396 613.752 1.037.829 2.582.299 1.050.651 1.230.765 1.384.466 1.385.474 1.426.568 1.381.956 12.508.155 35,1%

Auxílio Alimentação - Descentralizado 0 6.878.667 6.874.114 6.893.600 6.909.227 6.916.853 7.788.733 7.795.560 7.780.980 7.765.920 65.603.654 84,3%

Obrigações Tributárias e Contributivas 0 29.393 27.756 3.351 5.581 11.963 5.403 42.424 14.712 15.200 155.784 51,4%

Auxílio Saúde - Descentralizado 0 7.139.567 5.638.465 5.649.128 5.674.754 5.729.721 5.687.845 5.700.311 5.684.882 5.680.479 52.585.153 63,3%

Auxílio Transporte - Descentralizado 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1.055.449 1.055.449 2,9%

Obras e Instalações 0 0 1.548.000 812.781 0 0 8.352.000 518.196 0 6.775.950 18.006.927 81,2%

Equipamentos e Material Permanente 0 301.176 80.000 1.768 145.000 82.000 260.326 446.707 127.975 2.795.803 4.240.754 16,8%



FEPJ - Receitas X Despesas

jan.-23 fev.-23 mar.-23 abr.-23 mai.-23 jun.-23 jul.-23 ago.-23 set.-23 out.-23 Total Jan - Out

FEPJ

RECEITA 16.697.450 16.252.145 20.291.665 17.363.037 20.453.452 20.450.078 19.457.230 20.471.109 19.465.288 21.886.739 192.788.192

DESPESA 4.297.844 20.789.884 19.105.822 22.362.341 18.009.658 21.847.482 28.761.558 21.124.197 19.740.303 30.528.847 206.567.937



Escola Superior da 
Magistratura



ESMA - Receitas X Despesas  Resultado Orçamentário
R$ 42.684

jan.-23 fev.-23 mar.-23 abr.-23 mai.-23 jun.-23 jul.-23 ago.-23 set.-23 out.-23
Total 

Jan - Out

ESMA
RECEITA 8.791 26.445 6.573 9.230 22.148 18.615 17.841 17.247 14.556 1.807 143.253

DESPESA 0 0 1.510 1.624 0 0 17.009 58.296 22.130 0 100.569



ESMA - Despesas Detalhadas

jan.-23 fev.-23 mar.-23 abr.-23 mai.-23 jun.-23 jul.-23 ago.-23 set.-23 out.-23
Despesas 

Jan - Out

ESMA 0 0 1.510 1.624 0 0 17.009 58.296 22.130
0 100.569

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Física 0 0 1.258 0 0 0 10.014 48.580 18.442
0 78.294

Obrigações Tributárias e Contributivas 0 0 252 0 0 0 2.003 9.716 3.688
0 15.659

Despesas de Exercícios Anteriores 0 0 0 1.624 0 0 4.992 0 0
0 6.616

Diárias 0 0 0 0 0 0 0 0 0
0 0

Outos serv terc - PJ 0 0 0 0 0 0 0 0 0
0 0



PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS - 2023

Valores

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO TOTAL 2021 R$ 306.840.436,07

INSS TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.068.645,13 0,00 0,00 1.068.645,13 2022 R$ 692.639.630,44

INSS CREDORES 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2023 R$ 378.819.542,50

ESTADO TOTAL 18.975.379,34 29.414.783,08 1.029.162,09 29.227.239,56 24.152.262,73 6.000.000,00 5.000.000,00 25.116.433,28 148.386.769,58 11.961.835,75 299.263.865,41 TOTAL R$ 1.378.299.609,01

ESTADO Nº CREDORES 792 716 10 1.032 813 1 1 270 699 266 4.600 Nº Credores

MUNICÍPIOS TOTAL 1.700.638,86 2.344.853,41 7.495.857,60 3.135.621,94 4.146.578,55 6.189.116,81 10.401.137,15 16.376.347,57 11.537.501,43 15.159.378,64 78.487.031,96 2021 9.370

MUNICÍPIOS CREDORES 35 32 92 29 116 83 138 225 187 86 1.023 2022 10.641

2023 5.623

VALOR TOTAL 20.676.018,20 31.759.636,49 8.525.019,69 32.362.861,50 28.298.841,28 12.189.116,81 15.401.137,15 42.561.425,98 159.924.271,01 27.121.214,39 378.819.542,50 TOTAL 25.634

TOTAL Nº CREDORES 827 748 102 1.061 929 84 139 495 886 352 5.623



PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS - 2023



 Obrigada!

Diretoria de Economia e Finanças - DIFIN
Gerência de Programação Orçamentária – GEORC

Gerência de Finanças e Contabilidade – GEFIN
Consagre ao Senhor
tudo o que você faz,
e os seus planos serão 
bem-sucedidos.
Provérbios 16:3

https://www.google.com/url?q=https://www.bibliaon.com/versiculo/proverbios_16_3/&sa=D&source=editors&ust=1702299562327436&usg=AOvVaw3gqOpriKvva_bTSYLUsBUO

